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Câmara Municipal de Rio
Estado de São Paulo

PARECER JURíDICO N2 63/2024 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N2

63/2024 - PROCESSO N2 16500-2024.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 22, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei Complementar nQ

63/2024, de autoria do nobre Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos

Perissinotto, que dispõe sobre a ratificação da segunda alteração do

protocolo de intenções da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento

das Bacias dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

Rua 3, nº 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio
Estado de São Paulo

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 3D, inciso I, da Constituição Federal e artigo 82, inciso I, da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

O Projeto de Lei ora analisado dispõe sobre a ratificação

da segunda alteração do protocolo de intenções da Agência Reguladora dos

Serviços de Saneamento das Bacias dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí -

ARES-PCJ.

Dessa forma, o senhor Prefeito Municipal encaminhou o

presente Projeto de Lei sustentando que o mesmo tem por objetivo

autorizar o Poder Executivo a ratificar, integralmente, as alterações do

Protocolo de Intenções da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento

das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (ARES-PCJ), conforme

anexo I, de forma a alterar a estrutura e funcionamento da entidade

reguladora.

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio
Estado de São Paulo

A referida proposta de alteração fora aprovada na 26ª

Assembleia Geral Ordinária da Agência Reguladora ARES-PCJ,ocorrida na

cidade de Americana, Estado de São Paulo, no dia 21 de março de 2024,

sendo que tal mudança em nada onera o Município de Rio Claro, uma vez

que o custeio será suportado pela própria Agência, sendo respeitada a lei

de Responsabilidade Fiscal (lei Complementar Federal 101/2000).

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 06 de junho de 2024.

Daniel Magalhães Nunes Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico Procurador Jurídico

OABjSP nQ 164.437 OABjSP nQ 139.624

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OABjSP nQ 284.357

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

Assinaturas Digitais

o documento Relatório Jurídico Nº 1 ao Projeto de Lei Nº 63/2024 foi proposto para assinatura digital na Câmara
Municipal de Rio Claro. Para verificar as assinaturas, clique no Iink:
https:/Irioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4RTYRWFVZXMNCRIR, ou vá até o site
https:!/rioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

Código para verificação: 4RTV-RWFV-ZXMN-CRIR

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

DANIEL MAGALHAES NUNES
Jurídico

Assinado em 06/06/2024, às 16:39:37

RICARDO TEIXEIRA PENTEAD
Jurídico

Assinado em 06/06/2024, às 16:40:35

Amanda Gaino Franco
Jurídico

Assinado em 06/06/2024, às 16:45:58

Rua 3, nº 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PEDIDO COMISSÃO CONJUNTA

Solicitamos abertura de Comissão Conjunta no PROJETO DE LEI N°
063/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL.

Rio Claro, 10 de junho de 2024.

c
Comissao e companhamento

da Execução Orçamentária e Finanças

Hernani Leonhardt
Comissão de Administração Pública

aísca
Comissão de De esa dos Direitos da Pessoa

Humana

1Ju n o Lopes
Comissão de Plan . 'mento, Desenvolvimento
Urbano, Política Agrícola e Meio Ambiente

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE lEI N° 063/2024

A Comissão Conjunta dos Presidentes de Comissão Permanente desta

Edilidade, abaixo assinado, opinam pela aprovação do Projeto de lei n°

063/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL.

Rio Claro, 12 de junho de 2024.

~(!,Êf
Irander Agusto opes

Comissão de Defesa dos reitos da riança
e do Adolescente

L~L~
Comissão de Administração Pública

c
erginho Carnevale
e Defesa dos Direitos da Mulher

~ nho Lopes
Comissão de PI J ejamento, Desenvolvimento
Urbano, Políti Agrícola e Meio Ambiente

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



~rtftítura :municipal be
Estado de São Paulo

O.f.D.E.037/24 Rio Caro, 04 de junho de 2024

Senhor Presidente,

Tenho a honra de enviar a essa Casa de Leis, o Projeto de Lei
em anexo, que cria os Artigos 30-A e 30-8 junto à Lei Municipal nO5.063, de 05 de julho de
2017.

Cabe esclarecer, que o Projeto de Lei em anexo, visa incluir na
citada legislação, que dispõe sobre organização do sistema de inovação e sobre medidas
de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao
desenvolvimento tecnológico, à engenharia não rotineira e a extensão tecnológica em
ambiente produtivo, o "Hub Rio Claro de Inovação", como uma das instituições Municipais
de Apoio dos Sistema Municipal de Inovação, com o objetivo de ser uma plataforma, física
e digital, de apoio, de forma gratuita, ao desenvolvimento de empreendedores e startups.

Determina também a nova legislação, que a Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico será responsável pela gestão da nova plataforma.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do
Projeto de Lei em anexo.

Atenciosamente

GUSTAVO RAM
Prefei

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



~refrítura ;1Munícípalbe ~ío
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° OCõ~I~
(Inclui na Lei Municipal nO5.603 de 05 de julho de 2017 os Artigos 30-A e 30-8)

Art. 1° - Ficam criados os Arts. 30-A e 30-8, no Capítulo X da Lei
Municipal nO5.603 de 05 de julho de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 30-A - Fica instituído o Hub Rio Claro de inovação, a ser
regulamentado via Decreto Municipal, pelo Poder Executivo, como uma das Instituições
Municipais de Apoio do Sistema Municipal de Inovação, com objetivo de ser uma
plataforma, física e digital, de apoio gratuito ao desenvolvimento de empreendedores e
startups.

Art. 30-8 - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico é o
órgão da Prefeitura responsável pela gestão do Hub Rio Claro, devendo para isso contar
com equipe de servidores capacitados para desenvolver os programas, projetos e ações
previstas, considerando os interesses públicos.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GUSTAVO RAMOS
Prefeito



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PEDIDO COMISSÃO CONJUNTA

Solicitamos abertura de Comissão Conjunta no PROJETO DE LEI N°
064/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL.

Rio Claro, 10 de junho de 2024.

Responden
o

P""'~~n",,,,ao de Constituição
e Justiça ~A9~S~

Comissão de Defesa dos Direitos da Criança
e do Adolescente

<#~o Faísca

erginho Carnevale
e Defesa dos Direitos da Mulher

['~.aN
Hernani Leonhardt

Comissão de Administração Pública

Humana

,
J u r,n o Lopes

Comissão de Plan I. mento, Desenvolvimento
Urbano, Política grícola e Meio Ambiente

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECER JURíDICO Nº 64/2024 - REFERENTE AO PROJETO DE lEI Nº

64/2024 - PROCESSONº 16502-2024. >-
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Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de lei nº 64/2024, de autoria do nobre Prefeito

Municipal que inclui na Lei Municipal nº 5.063 de 05 de julho de 2017 os

Artigos 30-A e 30-8.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a
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Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.
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O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de interesse ~
oo

loca" o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos termos do artigo

3D, inciso " da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

seguinte:

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estaduat no que couber, a teor do artigo 6i
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nos termos do artigo 44, da lei Orgânica do Município de Rio Claro.

dispositivos na lei Municipal nº 5063, de 05 de julho de 2017.

Ressaltamos, que uma lei somente pode ser alterada ou
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Todavia, verificamos um erro de digitação no Projeto de Lei, ~
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o número da Lei Municipal correto sobre o assunto é a "lei Municipal n2 -@
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5.063" e não "Lei Municipal n2 5.603", conforme apresentado na justificativa

do Projeto de Lei pelo Prefeito Municipal, devendo assim ser corrigido o

número da Lei na redação final, tanto na Ementa quanto no artigo 12 do

mesmo.

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

~
Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e de ~

~direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei ~
C')
N

em apreço reveste-se de legalidade, com a ressalva de que seja corrigido na ~
:c
tO
::>redação final o número correto da Lei Municipal na Ementa e no corpo da Lei.

Rio Claro, 11 de junho de 2024.

Daniel M. Nunes Ricardo T. Penteado Amanda G. Franco

Procurador Jurídico Procuradora JurídicaProcurador Jurídico

OAB/SP nº 164.437 OAB/SP nº 284.357OAB/SP nº 139.624

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

Assinaturas Digitais

o documento Relatório Jurídico NQ1 ao Projeto de Lei NQ64/2024 foi proposto para assinatura digital na Câmara
Municipal de Rio Claro. Para verificar as assinaturas, clique no Iink:
https:Urioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UBH5JZ314VW7J99Y, ou vá até o site
https:Urioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

Código para verificação: UBH5-JZ31-4VW7-J99Y
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RICARDO TEIXEIRA PENTEAD
Jurídico

Assinado em 11/06/2024. às 16:01:29

DANIEL MAGALHAES NUNES
Jurfdico

Assinado em 11/06/2024. às 16:02:58

Amanda Gaino Franco
Jurídico

Assinado em 11/06/2024. às 16:05:33

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 064/2024

A Comissão Conjunta dos Presidentes de Comissão Permanente desta

Edilidade, abaixo assinado, opinam pela aprovação do Projeto de Lei n°

064/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL.

Rio Claro, 12 de junho de 2024.

e Justiça
~~±IranderAgusto opes

Comissão de Defesa dos ·reitos da Criança
e do Adolescente

bLfi!!
Comissão de Administração Pública Co

~
~Faísca<-

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana

; ,

41i ' ho Lopes
mlejamento, Desenvolvimento

grícola e Meio Ambiente

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



~reftítuta ~unícípal be l\ío
Estado de São Paulo

O.f. D.E.038/24 Rio Caro, 04 de junho de 2024

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Município de Rio Claro a realizar
concessão de uso de área pública ao Grupo de Apoio Trabalho e Amor de Rio Claro.

É certo que o Município não possui estrutura capaz de atender toda a
demanda necessária ao acolhimento e tratamento de usuários de drogas e entorpecentes.

Desta feita, já de há muito se apresenta como um costume a utilização
do trabalho de entidades sem fins lucrativos para complementar as demandas presentes na
sociedade, e como forma de colaboração a utilização de bens públicos se apresenta essencial para
o desenvolvimento dessas atividades nas mais diversas áreas de interesse da população, como
assistência social, educação, esportes ou lazer.

No caso do projeto de lei em anexo, a entidade beneficiada com a
cessão de uso desenvolve relevante trabalho de orientação aos pais, jovens e educadores na
prevenção ao abuso e dependência de álcool e outras drogas.

Atualmente a entidade desenvolve suas atividades com diversas
limitações, em área cedida pela Capela Nossa Senhora do Carmo, e atende cerca de 2.900
pessoas, sendo de extrema importância a existência de um prédio próprio a fim de propiciar a
continuidade dos trabalhos, bem com possibilitar um aumento no volume de atendimentos.

Por todo exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto
de Lei em anexo, na forma disposta no Artigo 50 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



~refdtura ~unidpal be l\ío (laro
Estado de São Paulo

PROJETO DE lEI N° O~5/ao~
(Autoriza o Município de Rio Claro a realizar concessão de uso de área ao GRUPO DE APOIO
TRABALHO E AMOR DE RIO CLARO e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a concessão
de uso da área institucional localizada no Jardim Chervezon, inscrita na referência cadastral nO
01.05.002.0001.001, matrícula nO66.275 do 1° CRI, medindo 570,64 metros quadrados, localizada
na Rua M22, conforme o que dispõe o Artigo 109, § 1° da lei Orgânica do Município, ao GRUPO
DE APOIO TRABALHO E AMOR DE RIO CLARO, associação civil sem fins lucrativos, com sede à
Avenida 8 nO2167, Jardim Mirassol, em Rio Claro/SP, inscrita no CNPJ sob o nO11.548.599/0001-
19.

Artigo 2° - A presente concessão será realizada pelo prazo de 20
(vinte) anos, prorrogáveis automaticamente e sucessivamente por iguais períodos.

Artigo 3° - A permissionária poderá utilizar a área pública para a
construção de sua sede própria, a fim de melhor atender a comunidade na prevenção e recuperação
do uso e abuso de álcool e outras drogas, bem como para a consecução de outras atividades de
interesse público.

Parágrafo Único - A entidade ficará responsável pelo pagamento de
todas as tarifas de consumo vinculadas ao imóvel ora cedido, tais como as despesas com
água/esgoto, energia elétrica, internet, dentre outras, ressalvado o pagamento do IPTU, uma vez
que não está havendo transferência de propriedade, permanecendo o bem como de titularidade do
Município de Rio Claro.

Artigo 4° - No caso de dissolução da entidade e término de suas
atividades, da inexistência do interesse da entidade no uso da referida área cedida, ou ainda pelo
desvio de finalidade das atividades lá desenvolvidas, o imóvel retornará à posse do Município de
Rio Claro, independentemente de qualquer indenização das construções ou benfeitorias realizadas
no mesmo.

Artigo 5° - As despesas oriundas da execução desta lei correrão por
conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PEDIDO COMISSÃO CONJUNTA

Solicitamos abertura de Comissão Conjunta no PROJETO DE LEI N°
065/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL.

Rio Claro, 10 de junho de 2024.

U() -ti •
Irander A9U~ ~

Comissão de Defesa dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Co

t~aad
Hernani Leonhardt

Comissão de Administração Pública

SW~tJFaísca
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa

Humana

ui ho Lopes
Comissão de PI ~ lamento, Desenvolvimento
Urbano, Política Agrícola e Meio Ambiente

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



Câmara Municipal de Rio
Estado de São Paulo

PARECER JURíDICO NQ 65/2024 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI NQ 65/2024 -

PROCESSO NQ 16503-2024.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite Parecer a

respeito do Projeto de Lei nQ 65/2024, de autoria do nobre Prefeito Municipal, Dr.

Gustavo Ramos Perissinotto, que autoriza o Município de Rio Claro a realizar concessão

de uso de área pública ao GRUPO DEAPOIO TRABALHO EAMOR DE RIO CLARO e dá outras

providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora apresentada,

pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o seguinte:

Compete ao município privativamente dispor sobre os bens que

lhe pertençam (outorga a particulares, mediante concessão, permissão ou autorização),

a teor do artigo 8Q, inciso V, alínea "b", cabendo a Câmara Municipal deliberar em

conformidade com o artigo 14, inciso VIII, alínea "ali, ambos da Lei Orgânica do Município

de Rio Claro.

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Clar(Jiii,~
Estado de São Paulo

A competência para dispor sobre a referida matéria, por se tratar

de uso de bens municipais, é de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do artigo

79, inciso XIV e artigo 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro, Sob esse

diapasão, a legitimidade está patente.

A Lei Orgânica do Município de Rio Claro dispõe que:

"Artigo 109 - O uso de bens municipais por terceiros poderá ser

feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse

público, devidamente justificado, o exigir.

§ lJ! - A concessão administrotiva dos bens públicos de uso

especial e dominical dependerá de lei e concorrência, e far-se-á mediante contrato, sob

pena de nulidade do ato. A concorrência poderá ser dispensada, mediante lei, quando o

uso se destinar à concessionária de serviço publico, a entidades assistenciais, ou quando

houver interesse relevante, devidamente justificado."

Na justificativa apresentada pelo Senhor Prefeito Municipal foi

aduzido que o Município não possui estrutura capaz de atender toda a demanda

necessária ao acolhimento e tratamento de usuários de drogas e entorpecentes. Assim, a

entidade beneficiada com a cessão de uso desenvolve relevante trabalho de orientação

dos pais, jovens e educadores na prevenção ao abuso e dependência de álcool e outras

drogas.

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Clard'~
Estado de São Paulo

Sustentou, também, que a entidade desenvolve suas atividades

com diversas limitações em área cedida pela Capela Nossa Senhora do Carmo e atende

cerca de 2.900 pessoas, sendo de extrema importância a existência de um prédio próprio

a fim de propiciar a continuidade dos trabalhos, bem como possibilitar um aumento no

volume de atendimentos.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e de

direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em apreço

reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 11 de junho de 2024.

Daniel Magalhães Nunes Ricardo Teixeira PenteadoAmanda Gaino Franco

Procurador Jurídico Procuradora Jurídica Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 164.437 OAB/SP nQ 284.357 OAB/SP nQ 139.624

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

Assinaturas Digitais

o documento Relatório Jurídico NQ1 ao Projeto de Lei NQ65/2024 foi proposto para assinatura digital na Câmara
Municipal de Rio Claro. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://rioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=66GX891SB1P06N5S, ou vá até o site
https://rioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

DANIEL MAGALHAES NUNES
Jurídico

Assinado em 11/06/2024. às 16:02:45

Código para verificação: 66GX-891S-BIPO-6N5S

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

RICARDO TEIXEIRA PENTEAD Amanda Gaino Franco
Jurídico Jurídico

Assinado em 11/06/2024, às 16:03:02 Assinado em 11/06/2024, às 16:05:42

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 065/2024

A Comissão Conjunta dos Presidentes de Comissão Permanente desta

Edilidade, abaixo assinado, opinam pela aprovação do Projeto de Lei n°

065/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAl.

Rio Claro, 12 de junho de 2024.

It-wM
Hernani Leonhardt

Comissão de Administração Pública

~~

~~
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa

Humana

,.rL () -J- 1
Irander A9U~ ~

Comissão de Defesa dos Direitos da Criança
e do Adolescente

nho Lopes
jamento, Desenvolvimento
Agrícola e Meio Ambiente

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300


